
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
 CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA

PORTARIA Nº 188/2023 - CEAD/UFPI

A Diretora do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal 
do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e, considerando:

- O Memorando Nº 43/2023 – QUI-PRIL

RESOLVE:

Renovar  a PORTARIA  Nº  61/2022  -  CEAD/UFP do Colegiado  do  Curso  de

Licenciatura em Química-PRIL, do Programa Institucional de Fomento e Indução da Inovação da

Formação Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares (PRIL1), no âmbito do Centro

de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal do Piauí (UFPI),  com mandato

de  02  (dois)  anos  para  a  composição  docente e  de  01  (um)  ano para  composição  discente,

substituindo o nome do represente GLEYWILSON RODRIGUES MELO DE SOUSA  por DAYANA

REGINA SOARES LACERDA,  a contar desta data, passando o referido Colegiado a constituir-se

da seguinte forma:

● MILTON BATISTA DA SILVA – Presidente

● LÍVIA FERNANDA NERY DA SILVA – Vice-Presidente 

● ILDEMIR FERREIRA DOS SANTOS – Membro Docente Titular 

● BENEDITO BATISTA FARIAS FILHO – Membro Docente Suplente 

● FLORISVADO CLEMENTINO SANTOS FILHO – Membro Docente Titular 

● CLEDINALDO BORGES LEAL – Membro Docente Suplente 

●  DAYANA REGINA SOARES LACERDA – Membro Discente Titular

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina, Piauí, 13 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,
,

Diretora do CEAD/UFPI 
Coordenadora UAB/UFPI 

Coordenadora Institucional-PRIL1/CEAD/UFPI 
Coordenadora Institucional PFPEM/SEB/MEC/UFPI 
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